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2008 年 ...................................................................... $ 2,633,250.00

2009 年 ......................................................................... $ 994,000.00

二、二零零七年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類 07.10.00.00.01 、次項目

2.010.009.29 之撥款支付。

三、二零零八年及二零零九年之負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算之相應撥款支付。

四、二零零七年及二零零八年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零零七年八月二十九日

行政長官 何厚鏵

第263/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第14/2002號行政法規第五條第一款的規定，作出本批

示。

一、第 276/2005 號行政長官批示第一款（一）項改為：

“（一）主席——江麗莉，及候補主席何佩華，代表財政

局。”

二、保留行政長官第 276/2005 號批示的其他規定。

三、本批示於公佈翌日生效，並自二零零七年八月一日起產

生效力。

二零零七年八月二十九日

行政長官 何厚鏵

Ano 2008 ............................................................... $ 2 633 250,00

Ano 2009 .................................................................. $ 994 000,00

2. O encargo, referente a 2007, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.10.00.00.01, subacção 2.010.009.29, do Orçamento da Re-
gião Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3. Os encargos, referentes a 2008 e 2009, serão suportados pelas
verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da Região
Administrativa Especial de Macau, desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de
2007 e 2008, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
sente despacho, podem transitar para o ano económico seguinte,
desde que a dotação global do organismo, que suporta os encar-
gos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

29 de Agosto de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 263/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002, o
Chefe do Executivo manda:

1. A alínea 1) do n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo
n.º 276/2005, passa a ter a seguinte redacção:

«1) Presidente — Vitória Alice Maria da Conceição e, como
suplente, Ho Pui Va, em representação da Direcção dos
Serviços de Finanças.»

2. São mantidos os demais termos do Despacho do Chefe do
Executivo n.º 276/2005.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação e produz efeitos desde 1 de Agosto de 2007.

29 de Agosto de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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